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PORTARIA Nº 291, DE 8 DE ABRIL DE 2026 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX do 
art. 44 do Estatuto da Universidade; o § 3º do art. 197 do Regimento da Universidade; o Edital nº 
001/2024 - NEaD/Ufersa; a Portaria nº 418, de 28 de março de 2024; o Ofício nº 12/2026 – NEAD, de 
1º de abril de 2026, que solicita a recondução da coordenação do Curso de Licenciatura em 
Matemática - EaD, resolve:  

Art. 1º  Reconduzir, a partir de 27 de março de 2026, os servidores docentes Mariana 
de Brito Maia, matrícula Siape nº 2996746, e Tony Kleverson Nogueira, matrícula Siape nº 2355270, 
para as funções de Coordenadora e de Vice-Coordenador, respectivamente, do Curso de Licenciatura 
em Matemática - EaD. 

Parágrafo único. Designar o servidor docente Tony Kleverson Nogueira, para substituir 
a Coordenadora do Curso de Licenciatura em Matemática - EAD, em seus impedimentos legais. 

Art. 2º  A Coordenadora e o Vice-Coordenador, ora reconduzidos, cumprirão mandato 
de 2 (dois) anos, conforme determina o § 3º do art. 197 do Regimento da Universidade. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 27 de março 
de 2026. 
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